
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação de Profissional Habilitado para Serviços de Estuds de Locação, Projeto do Poço e Elaboração de Termo de Referência para Perfuração de Poço Artesiano” para a Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO GLOBAL:
	Item
	Especificação
	Geosul Engenharia
	Luma Schervenski
	Ambiflora Eco

	01
	Estudos de locação e Projeto de Poço. Elaboração de Termo de Referência por profissional habilitado Eng. De Minas de poço e atribuições de reponsabilidade técnica expressas
	R$ 4.340,00
	R$ 4.500,0
	R$ 4.540,0

	02
	Acompanhamento e Fiscalização da Perfuração e Construção de Poço Artesiano e Emissão de Laudo de Conclusão do Poço em conformidade com as especificações do SOP/DPR
	R$ 600,00
	R$ 760,00
	R$ 700,00

	TOTAL
	R$ 4.940,00
	R$ 5.260,00
	R$ 5.240,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Geosul Engenharia, Geologia e Meio Ambiente Ltda.

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;
Contempla esse serviço:
- Estudos de locação e Projeto de Poço. Elaboração de Termo de Referência por profissional habilitado Eng. De Minas de poço e atribuições de reponsabilidade técnica expressas;

- Acompanhamento e Fiscalização da Perfuração e Construção de Poço Artesiano e Emissão de Laudo de Conclusão do Poço em conformidade com as especificações do SOP/DPR.

O pagamento será realizado a vista, após a apresentação e aprovação do projeto.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 14 de fevereiro de 2023.
LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

